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EDITAL DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 027/2024 
 

(Processo Administrativo nº 150/2024) 

 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE SONORA através da Gerência Municipal 

de Assistência Social e Trabalho, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço por ITEM, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 

n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: 06/11/2024 

Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15:00 – Horário de Brasília - DF 
Link: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: menor preço por ITEM 

Modo de disputa: Aberto 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais 

vantajosa para Contratação exclusiva para Microempresa (ME), Empresa de Pequeno 

Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), assim definidos pelo art. 3º e 18-

A, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006, através do SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS para prestação de serviços para fornecimento de passagens rodoviárias 

intermunicipais e interestaduais, juntamente com taxa de embarque para atendimento 

a solicitação da Gerência Municipal de Assistência Social e Trabalho, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos. 

1.2. A contratação será POR ITEM, conforme tabela constante abaixo: 

ITEM CODIGO PRODUTO UND QTD 

1 15405 

PASSAGEM  DE SONORA/MS A COXIM/ MS + TAXA DE 
EMBARQUE  -* PASSAGEM  DE SONORA/MS A COXIM/ 
MS  
 
*TAXA DE EMBARQUE 

UN 250 

2 15406 

PASSAGEM DE SONORA/MS A RONDONOPOLIS/MT + 
TAXA DE EMBARQUE-* PASSAGEM DE SONORA/MS A 
RONDONOPOLIS/MT  
 
* TAXA DE EMBARQUE 

UN 250 

3 15412 

PASSAGEM  CAMPO GRANDE/MS A SONORA/MS + 
TAXA DE EMBARQUE-* PASSAGEM  CAMPO 
GRANDE/MS A SONORA/MS  
 
* TAXA DE EMBARQUE 

UN 40 

4 15410 
PASSAGEM DE COXIM/MS A SONORA/MS + TAXA DE 
EMBARQUE-* PASSAGEM DE COXIM/MS A SONORA/MS  
* TAXA DE EMBARQUE 

UN 150 

mailto:licitacao@sonora.ms.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5 15411 

PASSAGEM RONDONOPOLIS/MT A SONORA/MS + 
TAXA DE EMBARQUE-* PASSAGEM 
RONDONOPOLIS/MT A SONORA/MS  
 
* TAXA DE EMBARQUE 

UN 80 

6 15407 

PASSAGEM SONORA/MS A CAMPO GRANDE/MS + 
TAXA D EMBARQUE-* PASSAGEM SONORA/MS A 
CAMPO GRANDE/MS  
 
* TAXA D EMBARQUE 

UN 40 

 

1.2.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um item, 

deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

1.4. O Município de Sonora reserva-se ao direito de só divulgar o valor 

estimado após o encerramento da etapa de lances do pregão. Precedentes: Acórdão 

nº 1789/2009 – Plenário, Acórdão 3028/2010 – Segunda Câmara e Acórdão nº 

2080/2012 – Plenário, todos do Tribunal de Contas da União. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante 

Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível 

no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de 

Compras Públicas para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

2.2. Será garantida a participação exclusiva de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte (ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, e artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 

2015). 

 

2.3. Não será aplicada a Lei Municipal N° 993 de 03/11/2021 – Empreende Sonora e 

a Lei 1.114 de 06 de fevereiro de 2024, pois o setor de compras da administração 

mailto:licitacao@sonora.ms.gov.br
file:///C:/Users/leonardo.oliveira/Downloads/www.portaldecompraspublicas.com.br
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responsável pelas cotações enviou a pesquisa de mercado apenas para duas 

empresas, uma local e outra regional, não houve pesquisa de mercado com ao menos 

3 (três) empresas locais ou regionais para comprovar a competitividade; 

 

2.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s); 

2.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.4.3.1. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.4.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando. 

 

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa 

eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade 

contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 
 

mailto:licitacao@sonora.ms.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá 

com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de 

Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 

quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.2.2. Será exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, 

acrescentar o percentual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a 

título de contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de melhor avaliação 

das condições da contratação pela Administração. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em 

especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

produtos; 

3.4.1.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 

em percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média 

dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, 

no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação 

vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o 

Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO 

poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

mailto:licitacao@sonora.ms.gov.br
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3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 

declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.3. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas 

no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 

nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9.6. que a empresa não possui contratos com a Administração Pública, no 

ano-calendário de realização da licitação, cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte nos termos do art. 4º, § 2º, da Lei 14.133/2021 

 

4. FASE DE LANCES 
 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação 

Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de 

lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar 

lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual 

de desconto superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que 

for recebido e registrado primeiro no sistema. 

mailto:licitacao@sonora.ms.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
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4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de 

sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a 

identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de 

lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 

sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e 

não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  
 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado 

pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível 

ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, 

se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance no prazo 

de 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação e inabilitação. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e 

oitenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso 

ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

mailto:licitacao@sonora.ms.gov.br
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5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será 

examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a 

fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 
 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam 

do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO, deste aviso 

serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação 

do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF; o pregoeiro poderá, em caso de não apresentação dos documentos 

habilitatórios, proceder a substituição pelo registro cadastral do SICAF 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0). 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

mailto:licitacao@sonora.ms.gov.br
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de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação. 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, 

seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o 

fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 
 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR), ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, 

emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 

de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência do contrato será de 04 (quatro) meses.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 

Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 

de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021.  

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 
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8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com 

a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 

e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
9.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

9.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

9.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 

o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

9.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

9.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

9.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 

de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 

valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
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9.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

9.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

 

10. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1.1. É vedada a adesão a Ata de Registro de Preços (ARP), por outros 

municípios; 

10.1.2. A vedação à adesão de outros municípios justifica-se pela busca da 

eficiência administrativa, evitando possíveis impactos negativos na gestão da 

ARP e garantindo que os recursos públicos sejam utilizados de forma otimizada. 

10.1.3. Visa assegurar que a utilização da ARP atenda exclusivamente às 

necessidades do órgão gerenciador e dos órgãos participantes, conforme a 

vantajosidade administrativa, garantindo a segurança jurídica do processo 

licitatório e a observância dos princípios da eficiência, economicidade e 

legalidade. 

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação direta sem motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

11.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
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enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

11.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem Erro! Fonte de referência não 

encontrada. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens Erro! Fonte de referência não encontrada. a Erro! Fonte de 

referência não encontrada.; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens Erro! Fonte de 

referência não encontrada.  a Erro! Fonte de referência não 

encontrada. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens Erro! Fonte 

de referência não encontrada. a Erro! Fonte de referência não 

encontrada., bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 
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11.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

11.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

 Condições de Entrega 

12.1. As entregas se darão de forma parcelada e imediata. Conforme solicitação dos 
pedidos/requisições.  

   12.1.1. Observações: as passagens só poderão ser entregues de maneira remota 
via e-mail ou whatsapp, em número e email AUTORIZADO pela Gerência de 
Assistência Social e Trabalho, ou retiradas na empresa vencedora do certame. 

12.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
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12.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

12.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim; 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato; 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração.  

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção;  

mailto:licitacao@sonora.ms.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1


   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

CNPJ N° 24.651.234/0001-67 

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750 – Centro – Sonora – MS – Fone: 067-3254-1138 
e-mail: licitacao@sonora.ms.gov.br 

 

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso; 
13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato; 
13.7.5. O fiscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

13.8. O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
técnico do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 
a sua competência; 

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 
de atendimento da finalidade da administração; 

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais; 
13.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 
13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações; 
13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, 
a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 
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13.10. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou prorrogação contratual; 

13.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

14. CRITÉRIOS PARA RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

14.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta; 

14.2. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo 
para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis; 

14.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências contratuais; 

14.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

14.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo; 

14.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato; 

Liquidação 

14.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
seguinte prazo: 

I – 30 (trinta dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 
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II – 30 (trinta dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

14.7.1. Os prazos de que trata o inciso I do item 14.7. poderão ser 
excepcionalmente prorrogados, justificadamente, por igual período, quando 
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais.  

14.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) a data da emissão;  
b) os dados do contrato e do órgão contratante;  
c) o período respectivo de execução do contrato;  
d) o valor a pagar; e  
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

14.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;   

14.11. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

14.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

14.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
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14.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação. 

14.16. Em conformidade com o decreto municipal 1379/2023, a administração pública 
efetuara retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos que efetuarem 
as pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, 
inclusive obras de construção civil com base na Instrução normativa da receita federal 
n°1234/2012 e suas alterações. 

14.16.1. Não se sujeita a retenção do imposto de renda na fonte os pagamentos 

efetuados a todas as pessoas jurídicas descrito no art. 4° desta normativa.  

14.16.1.1. As empresas de prestação de serviços incidentes sobre a renda 

na fonte deverão destacar a alíquota prevista no ramo de sua atividade de 

acordo com o disposto no art. 3°-A, da instrução normativa 1.234/2012 

casos omissos a alíquota prevista nos arts. 714 e 718 do Decreto Federal 

n°9.580/2018, conforme caso. 

14.16.1.2. Nos casos de pagamentos realizados por meio de documentos 

que contenham código de barras ou código PIX nos casos de débito 

automático em conta, sem a correção, por parte do fornecedor do bem ou 

da prestação do serviço do documento de cobrança ou do débito 

automático de forma a considerar o valor do imposto de renda a ser retido 

será emitido documento de arrecadação municipal, em nome do 

fornecedor, com vencimento no dia 10 (dez) do mês subsequente ao 

pagamento realizado, salvo se substituírem o documento incorreto por 

outro emitido conforme regras do caput. 

Prazo de pagamento 

14.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, respeitando a ordem cronológica, conforme 
seção anterior. 

14.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

Forma de pagamento 

14.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

14.19.1. Conta Corrente nº XXXX, da Agência nº XXXX, do Banco XXXX nº 
XXXX, de titularidade da CONTRATADA. 

14.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
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14.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

14.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

14.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no aviso de licitações do Portal de Compras Públicas, por 

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender 

15.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

15.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

15.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

15.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 

fora deste procedimento. 

15.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

15.3. As providências dos subitens 15.2.1  e 15.2.2 acima poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

15.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

15.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

15.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 
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15.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

15.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

15.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

15.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

15.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso. 

15.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

15.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

15.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

15.13.2. ANEXO II -  Termo de Referência; 

15.13.2.1. APENDICE DO ANEXO II -  Estudo Técnico 

Preliminar; 

15.13.3. ANEXO III – Minuta da Proposta de Valores; 

15.13.4. ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de preços 

15.13.5. ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato; 

15.13.6. ANEXO VI –  Da Justificativa do Valor Estimado 
 

 

 

Sonora-MS, 29 de outubro de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

      Calinca Lazzarotto 

Gerente Municipal de Assistencia social 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

1.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

1.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

1.6  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 

1.8  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
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Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

2.6 prova de regularidade com a Fazenda municipal (ISS) sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda (ISS) respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

2.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

 

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante. - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II, em data não superior 

a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do 

documento; 

 

3.2.  Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a 

sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PASSAGENS RODOVIÁRIAS INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS 

1 - DO OBJETO 
 
1.1. O presente objeto trata-se da Contratação exclusiva para Microempresa (ME), 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), assim definidos 
pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006, através do SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS para prestação de serviços para fornecimento de passagens 
rodoviárias intermunicipais e interestaduais, juntamente com taxa de embarque para 
atendimento a solicitação da Gerência Municipal de Assistência Social e Trabalho, conforme 
especificações, quantidades e condições constantes do Edital e seus anexos; 

 
1.2. O objeto referente a esta contratação, deverá seguir todas as especificações, quantidades 
e qualidades de acordo com as solicitações de compras da Gerência Requisitante, conforme 
descrições abaixo: 
 

ITEM CODIGO PRODUTO UND QTD 

1 15405 

PASSAGEM  DE SONORA/MS A COXIM/ MS + TAXA DE 
EMBARQUE  -* PASSAGEM  DE SONORA/MS A COXIM/ 
MS  
 
*TAXA DE EMBARQUE 

UN 250 

2 15406 

PASSAGEM DE SONORA/MS A RONDONOPOLIS/MT + 
TAXA DE EMBARQUE-* PASSAGEM DE SONORA/MS A 
RONDONOPOLIS/MT  
 
* TAXA DE EMBARQUE 

UN 250 

3 15412 

PASSAGEM  CAMPO GRANDE/MS A SONORA/MS + TAXA 
DE EMBARQUE-* PASSAGEM  CAMPO GRANDE/MS A 
SONORA/MS  
 
* TAXA DE EMBARQUE 

UN 40 

4 15410 
PASSAGEM DE COXIM/MS A SONORA/MS + TAXA DE 
EMBARQUE-* PASSAGEM DE COXIM/MS A SONORA/MS  
* TAXA DE EMBARQUE 

UN 150 

5 15411 

PASSAGEM RONDONOPOLIS/MT A SONORA/MS + TAXA 
DE EMBARQUE-* PASSAGEM RONDONOPOLIS/MT A 
SONORA/MS  
 
* TAXA DE EMBARQUE 

UN 80 

6 15407 

PASSAGEM SONORA/MS A CAMPO GRANDE/MS + TAXA 
D EMBARQUE-* PASSAGEM SONORA/MS A CAMPO 
GRANDE/MS  
 
* TAXA D EMBARQUE 

UN 40 

 

1.3. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar; 

1.4. O fiscal de contrato deverá elaborar relatório circunstanciado, após cada recebimento; 
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1.5. O licitante deverá descrever sua proposta obedecendo às especificações constantes 
Termo de Referência, bem como demais informações necessárias ao perfeito entendimento 
do conteúdo, sob pena de desclassificação dela, caso não o faça. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência; 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, item 215 e 
classe bilhete de passagem, conforme Matéria publicada no Diário Oficial da Associação dos 
Municípios de Mato Grosso do Sul - ASSOMASUL, no dia 22/12/2023. Número da edição: 
3492 e 2025 a ser publicado. 

2.3. A despesa tem compatibilidade com a Lei Orçamentária Anual - LOA/2024 (Lei n° 1105 
de 20 de dezembro de 2023). 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos no Estudo Técnico 
Preliminar no item XIV, devem ser atendidos todas as recomendações contidas no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis, quando couber; 

Subcontratação 

4.2. A empresa ou pessoa física contratada deverá apresentar como requisito para a 
habilitação na licitação exigir-se-á dos interessados, com base na Lei Nº 14.133/2021 lei que 
estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
 
4.3. Habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal. (Incluído pela 
Lei nº 9.854, de 1999), conforme modelos previstos no EDITAL;  
 
4.4. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei 
nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes; 
 
4.5. Na substituição dos produtos defeituosos, a reposição será por outro com especificações 
técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para 
a Contratante; 
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4.6. Será garantida a participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

(ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, e artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015). 

 

4.7. Não será aplicada a Lei Municipal N° 993 de 03/11/2021 – Empreende Sonora e a Lei 

1.114 de 06 de fevereiro de 2024, pois o setor de compras da administração responsável 

pelas cotações enviou a pesquisa de mercado apenas para duas empresas, uma local e outra 

regional, não houve pesquisa de mercado com ao menos 3 (três) empresas locais ou regionais 

para comprovar a competitividade; 

 

4.8. Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor; 

4.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

4.10. A contratada deverá emitir nota de faturamento em favor Município de Sonora - MS, com 
o seu respectivo CNPJ, cabendo à Empresa a responsabilidade dos custos adicionais; 
 
4.11. Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora, omissão ou erro na condução do fornecimento do objeto do 
CONTRATO; 
 
4.12. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações que houver dado causa; 
 
4.13. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer 
qualquer item que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas 
recomendadas neste documento. 
 
4.14. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações que houver dado causa; 
 

4.14.1. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou 
refazer qualquer item que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas 
recomendadas neste documento Sanções Administrativas 

4.15. As sanções administrativas estarão previstas no contrato; 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

 Condições de Entrega 

5.1. As entregas se darão de forma parcelada e imediata. Conforme solicitação dos 
pedidos/requisições.  
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   5.1.1. Observações: as passagens só poderão ser entregues de maneira remota via e-mail 
ou whatsapp, em número e email AUTORIZADO pela Gerência de Assistência Social e 
Trabalho, ou retiradas na empresa vencedora do certame. 

5.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 
 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim; 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato; 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.  

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
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necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, §1º); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção;  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato; 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 
ou à prorrogação contratual; 

6.8. O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário; 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração; 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência; 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
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6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso; 

6.10. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual; 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7 - CRITÉRIOS PARA RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta; 

7.2. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis; 

7.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais; 

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento; 

7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo; 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato; 

Liquidação 

7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o seguinte prazo: 

I – 30 (trinta dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 
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II – 30 (trinta dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

7.7.1. Os prazos de que trata o inciso I do item 7.7. poderão ser excepcionalmente 
prorrogados, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.  

7.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

f) a data da emissão;  
g) os dados do contrato e do órgão contratante;  
h) o período respectivo de execução do contrato;  
i) o valor a pagar; e  
j) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;   

7.11. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

7.16. Em conformidade com o decreto municipal 1379/2023, a administração pública efetuara 
retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos que efetuarem as pessoas 
jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de 
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construção civil com base na Instrução normativa da receita federal n°1234/2012 e suas 
alterações. 

7.16.1. Não se sujeita a retenção do imposto de renda na fonte os pagamentos 

efetuados a todas as pessoas jurídicas descrito no art. 4° desta normativa.  

7.16.1.1. As empresas de prestação de serviços incidentes sobre a renda na fonte 

deverão destacar a alíquota prevista no ramo de sua atividade de acordo com o 

disposto no art. 3°-A, da instrução normativa 1.234/2012 casos omissos a alíquota 

prevista nos arts. 714 e 718 do Decreto Federal n°9.580/2018, conforme caso. 

7.16.1.2. Nos casos de pagamentos realizados por meio de documentos que 

contenham código de barras ou código PIX nos casos de débito automático em 

conta, sem a correção, por parte do fornecedor do bem ou da prestação do serviço 

do documento de cobrança ou do débito automático de forma a considerar o valor 

do imposto de renda a ser retido será emitido documento de arrecadação 

municipal, em nome do fornecedor, com vencimento no dia 10 (dez) do mês 

subsequente ao pagamento realizado, salvo se substituírem o documento 

incorreto por outro emitido conforme regras do caput. 

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, respeitando a ordem cronológica, conforme seção anterior. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.19.1. Conta Corrente nº XXXX, da Agência nº XXXX, do Banco XXXX nº XXXX, de 
titularidade da CONTRATADA. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Exigências de habilitação 

8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

mailto:licitacao@sonora.ms.gov.br
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

CNPJ N° 24.651.234/0001-67 

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750 – Centro – Sonora – MS – Fone: 067-3254-1138 
e-mail: licitacao@sonora.ms.gov.br 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (ISS) relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual ao qual participará; 

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda municipal (ISS) do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II) emitida nos últimos 90 (noventa) dias, a contar da 
data de abertura da sessão, se a certidão não possuir prazo de validade. 

8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 
(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 
sociedade simples;  
 
9 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
9.1. A estimativa da quantidade foi baseada no processo anterior de n° 81/2022 e pregão 
de n° 051/2022.  O objeto referente a esta contratação, deverá seguir todas as 
especificações, quantidades e qualidades de acordo com as solicitação de compras de n° 
808 da Gerência Municipal de Assistência Social e Trabalho. 
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ITEM CODIGO PRODUTO UND QTD 

1 15405 

PASSAGEM  DE SONORA/MS A COXIM/ MS + TAXA 
DE EMBARQUE  -* PASSAGEM  DE SONORA/MS A 
COXIM/ MS  
*TAXA DE EMBARQUE 

UN 250 

2 15406 

PASSAGEM DE SONORA/MS A 
RONDONOPOLIS/MT + TAXA DE EMBARQUE-* 
PASSAGEM DE SONORA/MS A 
RONDONOPOLIS/MT  
* TAXA DE EMBARQUE 

UN 250 

3 15412 

PASSAGEM  CAMPO GRANDE/MS A SONORA/MS + 
TAXA DE EMBARQUE-* PASSAGEM  CAMPO 
GRANDE/MS A SONORA/MS  
* TAXA DE EMBARQUE 

UN 40 

4 15410 

PASSAGEM DE COXIM/MS A SONORA/MS + TAXA 
DE EMBARQUE-* PASSAGEM DE COXIM/MS A 
SONORA/MS  
* TAXA DE EMBARQUE 

UN 150 

5 15411 

PASSAGEM RONDONOPOLIS/MT A SONORA/MS + 
TAXA DE EMBARQUE-* PASSAGEM 
RONDONOPOLIS/MT A SONORA/MS  
* TAXA DE EMBARQUE 

UN 80 

6 15407 

PASSAGEM SONORA/MS A CAMPO GRANDE/MS + 
TAXA D EMBARQUE-* PASSAGEM SONORA/MS A 
CAMPO GRANDE/MS  
* TAXA D EMBARQUE 

UN 40 

 
10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1. O valor estimado da contratação é de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 
 
10.2. A publicação do orçamento estimado da contratação ocasiona o chamado efeito âncora, 
elevando os preços das propostas ao mais próximo possível do valor de referência da 
administração. Nessas situações, a consagração de princípios próprios da administração 
pública (interesse público e eficiência sobretudo) recomendam que o preço orçado pela 
administração seja mantido sob sigilo até o fim da disputa; 
 
10.3.  O Valor Estimado da contratação, foi obtido pela cotação nº 181/2024 em anexo, 
oriundos da consulta de preços realizados pelo setor de compras, juntamente com as 
cotações anexas ao processo; 
 
11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

80 – Gerência Municipal de Assistência Social e Trabalho 
80102 – Gerência do Fundo Municipal de Assistência Social e Trabalho 
08.244.8010-2.103 – Manutenção dos Beneficios Eventuais 
339032 – Material de Distribuição Gratuita 
Fonte de Recursos: 16610000 
Dotação Orçamentária: 726 
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11.2. Dotações que vierem a ser substituídas no exercício seguinte. 
 
12 - DO TIPO DA LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
12.1.  A partir da análise de que o presente objeto desta contratação é caracterizado como 
comuns e da realidade do mercado, concluiu-se que deverá ser realizado pela modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, para formalizar uma ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, onde o critério de julgamento é pelo MENOR PREÇO POR ITEM, 
modo de disputa “ABERTO”; 

 
Art. 75. É dispensável a licitação:  
“II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e 
nove mil novecentos e seis reais e dois centavos) Vide Decreto nº 11.871/23, no 
caso de outros serviços e compras”. 

 
12.2. O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas demandas 
estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações específicas, 
obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência 
no fornecimento, em igualdade de condições; 
 
12.3. O GERENCIADOR: GERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
TRABALHO promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive 
com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, 
como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 
 
12.4. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme 
regulamento operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, 
particularmente quanto a(ao): 
 

12.4.1. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
12.4.2. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como 
também suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 
12.4.3. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, 
durante toda sua vigência; 
12.4.4. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de 
contratação interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, inclusive 
indicando providência(s) complementar(es) necessária(s); 
12.4.5. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins 
de adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e 
jurisprudência do TCU; 
12.4.6. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e 
revisões de preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na 
presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da 
ARP e comunicação aos órgãos e às entidades participantes; 
12.4.7. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o   contraditório, de   sanções   
decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao 
descumprimento das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações 
realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 
12.4.8. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
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12.5. CADASTRO RESERVA, para os casos de exclusão da licitante melhor classificada ou 
cancelamento dos seus preços registrados, conforme dispõe, respectivamente, o § 1º do 
artigo 18 e os artigos 28 e 29, todos do Decreto Municipal nº 1309/2023. 
 
12.6. Não será necessário a publicação da Intenção de Registro de Preços decorrente desta 
licitação, pois a presente contratação será exclusiva para prefeitura de Sonora-MS, conforme 
disposto no §1° do Art. 86 da Lei Federal 14.133/21. 

12.6.1. A Intenção de Registro de Preços (IRP) tem como finalidade permitir à 
Administração tornar pública suas intenções de realizar Pregão ou Concorrência para 
Registro de Preços, com a participação de outros órgãos governamentais que tenham 
interesse em contratar o mesmo objeto, possibilitando auferir melhores preços por meio 
de economia de escala. 
12.6.2. Quanto à obrigatoriedade de divulgação da IRP, registra-se que o Decreto 
Municipal nº 1309/2023, abrandou tal exigência, como se observa a partir da leitura do 
seguinte dispositivo legal: 

Art. 9º (...) 
§ 2º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado quando o órgão ou 
a entidade gerenciadora for o único contratante. 

12.6.3. Assim, vislumbra-se que, embora seja regra a divulgação da Intenção de 
Registro de Preços pelos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Sonora, em 
razão da finalidade de tal procedimento, é perfeitamente cabível o seu afastamento, 
desde que haja justificativa adequada. 
12.6.4. No caso desta Prefeitura, optou-se pela não divulgação da presente IRP em 
virtude da ausência de estrutura administrativa satisfatória para fins de gerenciamento 
das Atas de Registro de Preços, bem como pela necessidade de realização e conclusão 
célere deste procedimento licitatório, o que não seria possível caso houvesse a 
divulgação da IRP, a qual poderia culminar na participação de outros órgãos da 
administração pública, levando esta instituição a qualidade de órgão gerenciador. 

 
12.7. É vedada a adesão a Ata de Registro de Preços (ARP), por outros municípios; 

12.7.1. O órgão gerenciador tem discricionariedade para permitir ou não a adesão de 
outros entes públicos à ARP. Esta discricionariedade é embasada na análise de 
vantajosidade, oportunidade e conveniência administrativa, conforme previsto na 
legislação vigente; 

Base Legal 
Art. 6º, XXXII, da Lei nº 14.133/2021: 
Define o sistema de registro de preços como "conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras". 
Art. 82, §3º, da Lei nº 14.133/2021: 
Estabelece que "a existência de preços registrados não obriga a Administração a 
firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização 
de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações e contratos". 
Art. 86 da Lei nº 14.133/2021: 
Dispõe sobre a adesão de órgãos não participantes ao sistema de registro de 
preços, conhecida como "carona". Segundo o caput do artigo, a adesão de outros 
órgãos ou entidades ao sistema de registro de preços deve observar a 
vantajosidade para a administração e está condicionada à autorização do órgão 
gerenciador. 
 
Princípios Administrativos e Jurídicos Relevantes 
Princípio da Legalidade (Art. 37, caput, da Constituição Federal): 
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A Administração Pública está sujeita ao princípio da legalidade, devendo atuar 
estritamente conforme a lei. A vedação à adesão de outros municípios à ARP, 
quando prevista no edital, está em conformidade com a legislação vigente. 
Princípio da Eficiência (Art. 37, caput, da Constituição Federal): 
A vedação pode ser justificada pela busca da eficiência administrativa, garantindo 
que os recursos públicos sejam utilizados da melhor maneira possível, evitando 
adesões que possam não ser vantajosas ou que comprometam a gestão eficiente 
da ARP. 
Princípio da Transparência (Art. 3º, III, da Lei nº 14.133/2021): 
A clareza nas regras do edital, incluindo a vedação à adesão de outros municípios, 
promove a transparência no processo licitatório, permitindo que todos os potenciais 
participantes tenham conhecimento prévio das condições estabelecidas. 
 
Precedentes Jurídicos 
Acórdão TCU nº 2.692/2015 – Plenário: 
O Tribunal de Contas da União (TCU) afirmou que "a adesão à ata de registro de 
preços deve ser expressamente prevista no edital e no contrato, sendo facultada ao 
órgão gerenciador a autorização ou não da adesão, conforme conveniência 
administrativa". 
Acórdão TCU nº 1.487/2017 – Plenário: 
Neste acórdão, o TCU reforçou que a adesão ao sistema de registro de preços deve 
ser fundamentada na análise da vantajosidade e na conveniência administrativa do 
órgão gerenciador. 
Acórdão TCU nº 1.233/2012 – Plenário: 
O TCU destacou que a adesão de órgãos ou entidades não participantes ao sistema 
de registro de preços deve ser vantajosa para a Administração, sendo indispensável 
a avaliação criteriosa por parte do órgão gerenciador. 
 
Decisões do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul (TCE-MS) 
Decisão TCE-MS nº 2.414/2018: 
O TCE-MS reafirmou a discricionariedade do órgão gerenciador em autorizar ou não 
a adesão de outros entes à ARP, enfatizando que tal decisão deve estar embasada 
na análise da conveniência e da vantajosidade para a administração pública. 
Decisão TCE-MS nº 3.672/2019: 
Nessa decisão, o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul destacou a 
importância de prever claramente no edital as condições de adesão à ARP, 
incluindo a possibilidade de vedação, como medida de transparência e segurança 
jurídica. 
Decisão TCE-MS nº 1.908/2020: 
O TCE-MS ressaltou que a vedação à adesão de outros municípios pode ser 
justificada pela necessidade de garantir a eficiência e a economicidade na gestão 
da ARP, evitando possíveis prejuízos decorrentes de adesões não planejadas. 

 
12.7.2. A vedação à adesão de outros municípios justifica-se pela busca da eficiência 
administrativa, evitando possíveis impactos negativos na gestão da ARP e garantindo 
que os recursos públicos sejam utilizados de forma otimizada. 
12.7.3. Visa assegurar que a utilização da ARP atenda exclusivamente às 
necessidades do órgão gerenciador e dos órgãos participantes, conforme a 
vantajosidade administrativa, garantindo a segurança jurídica do processo licitatório e a 
observância dos princípios da eficiência, economicidade e legalidade. 

 
13 - DO REAJUSTE 
 
13.1. O reajuste deve ser concedido de ofício pela Administração, quando completado o lapso 
de 12 (doze) meses a contar da data da apresentação da proposta; 
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13.2. Poderá ser utilizado os índices IGP-M ou IPCA, conforme for mais vantajoso para 
Administração; 
 
13.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
  
14 – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
14.1. Não será exigida a garantia de execução. 
 
15 - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADE S – LEI 13.709/2018: 
 
15.1. As partes se comprometem proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018); 
 
15.2. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos artigos 7°, 11 c/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, 
e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 
 
15.3. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda 
informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas 
alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no 
instrumento contratual; 
 
15.4. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de 
dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no 
instrumento contratual; 
 
15.5. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 
consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia 
aprovação do Município de Sonora-MS, responsabilizando-se a CONTRATADA pela 
obtenção e gestão; 
 
15.6. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a 
promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados 
pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, 
acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma 
a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o Município está exposto; 
 
15.7. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que 
realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova 
eletrônica a qualquer tempo; 
 
15.8. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do Município de Sonora-
MS, e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das 
obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados; 
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15.9. A CONTRATADA deverá apresentar ao Município de Sonora-MS, sempre que solicitado, 
toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos 
de segurança especificados na contratação, e auditabilidade do objeto contratado, bem como 
os demais dispositivos legais aplicáveis; 
 
15.10. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 
consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham 
acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de 
proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar 
a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter 
permanente para exibição ao Município de Sonora-MS, mediante solicitação; 
 
15.11. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos 
sistemas, informações e recursos do Município de Sonora-MS, em caso de desligamento de 
funcionário das atividades inerentes à execução do Contrato; 
 
15.12. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 
autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso 
em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual; 
 
15.13. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as 
informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o 
fiel desempenho da execução do instrumento contratual; 
 
15.14. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança 
eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das 
finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua 
remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados; 
 
15.15. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao Município de 
Sonora-MS, a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa 
acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando 
atrasos por conta de verificações ou inspeções; 
 
15.16. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou 
sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais c/ou base de 
dados; 
 
15.17. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 
CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 
Município de Sonora-MS e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do 
determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias 
porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha 
que manter os dados para cumprimento de obrigação legal; 
 
15.18. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por 
todo e qualquer dano c/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade 
nacional decorreres de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo 
Município de Sonora-MS, para as finalidades pretendidas neste contrato; 
 
15.19. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 
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descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 
compartilhados pelo Município; 
 
15.20. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, 
Capítulo VI da LGPD. 

 

 

Sonora - MS, 18 de setembro de 2024. 

 

Termo de Referência aprovado por:  
 

 
 

       _______________________________________ 
Calinca Lazzarotto 

Gerente Municipal de Assistência Social e Trabalho  
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APÊNDICE DO ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PASSAGENS RODOVIÁRIAS INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS 
 

1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
  
1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo demonstrar a viabilidade técnica 
e econômica para prestação de serviços para fornecimento de passagens rodoviárias 
intermunicipais e interestaduais, juntamente com taxa de embarque para atendimento a 
solicitação da Gerência Municipal de Assistência Social e Trabalho. 
 
1.2. Justifica-se a necessidade do serviço de empresa especializada no ramo, para 
fornecimento de passagens rodoviárias e taxa de embarque, para atendimento exclusivo de 
migrantes, pessoas em situação de rua e de vulnerabilidade social. Assim estabelece a Lei 
Municipal n° 806 de 14 de janeiro de 2017, no capitulo 5 v, Seção II. Da prestação de 
benefícios eventuais Art. 35. Os benefícios concedidos em casos de vulnerabilidade 
temporária devem levar em consideração os riscos e danos enfrentados pelas pessoas e suas 
famílias. A concessão dos Benefícios Eventuais está de acordo com a Política Municipal de 
Assistência Social em SONORA/MS. Tais benefícios são suplementares e temporários, sendo 
prestados aos cidadãos e famílias, dentro das garantias do Sistema Único de Assistência 
Social. 
 
2 -  ÁREA REQUISITANTE 
 
2.1. Gerência Municipal de Assistência Social e Trabalho sob a coordenação de Calinca 
Lazzarotto. 
 
3 -  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. A empresa ou pessoa física contratada deverá apresentar como requisito para a 
habilitação na licitação exigir-se-á dos interessados, com base na Lei Nº 14.133/2021 lei que 
estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
 
3.2. Habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal. (Incluído pela 
Lei nº 9.854, de 1999), conforme modelos previstos no EDITAL;  
 
3.3. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei 
nº. 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes; 
 
3.4. Na substituição dos produtos defeituosos, a reposição será por outro com especificações 
técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para 
a Contratante; 
 
3.5. O presente objeto é considerado serviço contínuos conforme art. 2°, do inciso XXVII, do 
decreto 1338 de 24 de Agosto de 2023. 
 
3.6. Deverá ser garantida a participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte (ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015). 
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3.7. Não será aplicada a Lei Municipal N° 993 de 03/11/2021 – Empreende Sonora e a Lei 
1.114 de 06 de fevereiro de 2024, pois o setor de compras da administração responsável 
pelas cotações enviou a pesquisa de mercado apenas para duas empresas, uma local e outra 
regional, não houve pesquisa de mercado com ao menos 3 (três) empresas locais ou regionais 
para comprovar a competitividade; 
 

3.8. Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor; 

3.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

3.10. A contratada deverá emitir nota de faturamento em favor Município de Sonora - MS, com 
o seu respectivo CNPJ, cabendo à Empresa a responsabilidade dos custos adicionais; 
 
3.11. Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora, omissão ou erro na condução do fornecimento do objeto do 
CONTRATO; 
 
3.12. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações que houver dado causa; 
 
3.13. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer 
qualquer item que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas 
recomendadas neste documento. 
 
4 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
4.1. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio 
de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades das Gerências. Após a 
referida análise foi possível concluir que NÃO HÁ variações quanto à prestação de serviços 
do objeto em tela.  
 
4.2. Portanto, não se apresentam elencáveis outras soluções que não a de contratação de 
empresa especializada precedida de licitação cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto pretendido.  
 
4.3. Cumpre registrar também que não se vislumbra nenhuma dificuldade de atendimento 
desta demanda pelo mercado local, pois qualquer empresa que tenha a habilitação técnica 
necessária para atuar neste ramo e que detenha experiência no objeto estará apta a participar 
do certame. 
 
5 – PESQUISA DE PREÇOS 
 
5.1. Em cumprimento ao Decreto Municipal n° 1243/2023, que institui normas para a Pesquisa 
de Preços destinada à aquisição e serviços em gerais, foi realizado o seguinte levantamento 
de mercado: 

5.1.1.  Para o levantamento do preço médio foram utilizados como parâmetros a média e 
o desvio padrão, a partir do seguinte procedimento: 
5.1.2. A pesquisa de mercado foi realizada in loco com 3 (três) fornecedores e também foi 
encaminhada por e-mail para agências de viagens sendo os seguintes fornecedores:  
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a) VIAÇÃO MOTA; 

b) EXPRESSO ADAMANTINA; 

c) EMPRESA DE TRANSP. ANDORINHA S.A.; 

d) MATHEUS DE OLIVEIRA BRUM. 

5.1.3. A pesquisa de mercado confeccionada incluiu, em sua cesta variada, preços 
registrados por outra municipalidade:  

 
a) Prefeitura Municipal de Sonora. 

 

5.1.4. Não foi realizada pesquisa com municípios do COINTA nem nos portais de 
transparência dos mesmos, já no Banco de Preços e Portal do Governo pois se trata de 
um processo de passagens rodoviárias especificas para atender as demandas do 
município de Sonora-MS. 
5.1.5. Para os mesmos itens, objeto da presente contratação, o que demonstra que foram 
acatados os requisitos no que dispõe o Decreto 1243/2023, que resultou uma média que 
consta no QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS N° 181/2024, em anexo ao 
processo; 
 

5.2. As cotações foram realizadas pelo setor de compras da Prefeitura Municipal de Sonora, 
pela servidora Elexandra Clarintino da Silva, tendo como chefe do setor a servidora Silvana 
Do Vale De Souza. 

5.2.1. Para chegar ao valor estimado do objeto deste estudo, os valores recebidos das 
cotações foram somados e divididos pela quantidade de cotações recebidas. 

5.3. Para o levantamento do preço médio foram utilizados como parâmetros a média e o 
desvio padrão. 

5.4. Foi selecionada a média entre cada categoria (fornecedor e Município). E a partir de 
então, foi encontrada a média geral e o desvio padrão, sendo excluídos dos mapas de preços 
aqueles que estivessem manifestamente destoantes, assim considerados os preços que 
ultrapassassem, seja para mais ou para menos, aos 10% do valor obtido a partir da soma da 
média com o desvio padrão, o que determinou a exclusão dos seguintes preços: 

 
 
 
 

6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
6.1. Trata-se da Contratação exclusiva para Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte 
(EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), assim definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei 
Complementar nº 123/2006, , através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para 
prestação de serviços para fornecimento de passagens rodoviárias intermunicipais e 
interestaduais, juntamente com taxa de embarque para atendimento a solicitação da Gerência 
Municipal de Assistência Social e Trabalho. 
 
7 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
 
7.1. A estimativa da quantidade foi baseada no processo anterior de n° 81/2022 e pregão de 
n° 051/2022.  O objeto referente a esta contratação, deverá seguir todas as especificações, 

VIAÇÃO MOTTA  Itens 02 e 05  

MATHEUS DE OLIVEIRA BRUM Itens 01-03-04-05-06 

EMPRESA DE TRANSP. ANDORINHA Itens 2 e 5 
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quantidades e qualidades de acordo com as solicitações de compras de n° 808 da Gerência 
Municipal de Assistência Social e Trabalho. 
 

ITEM CODIGO PRODUTO UND QTD 

1 15405 
PASSAGEM  DE SONORA/MS A COXIM/ MS + TAXA DE 
EMBARQUE  -* PASSAGEM  DE SONORA/MS A COXIM/ MS  
*TAXA DE EMBARQUE 

UN 250 

2 15406 

PASSAGEM DE SONORA/MS A RONDONOPOLIS/MT + 
TAXA DE EMBARQUE-* PASSAGEM DE SONORA/MS A 
RONDONOPOLIS/MT  
* TAXA DE EMBARQUE 

UN 250 

3 15412 

PASSAGEM  CAMPO GRANDE/MS A SONORA/MS + TAXA 
DE EMBARQUE-* PASSAGEM  CAMPO GRANDE/MS A 
SONORA/MS  
* TAXA DE EMBARQUE 

UN 40 

4 15410 
PASSAGEM DE COXIM/MS A SONORA/MS + TAXA DE 
EMBARQUE-* PASSAGEM DE COXIM/MS A SONORA/MS  
* TAXA DE EMBARQUE 

UN 150 

5 15411 

PASSAGEM RONDONOPOLIS/MT A SONORA/MS + TAXA 
DE EMBARQUE-* PASSAGEM RONDONOPOLIS/MT A 
SONORA/MS  
* TAXA DE EMBARQUE 

UN 80 

6 15407 

PASSAGEM SONORA/MS A CAMPO GRANDE/MS + TAXA D 
EMBARQUE-* PASSAGEM SONORA/MS A CAMPO 
GRANDE/MS  
* TAXA D EMBARQUE 

UN 40 

 

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. O valor estimado da contratação é de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 
 
8.2. A publicação do orçamento estimado da contratação ocasiona o chamado efeito âncora, 
elevando os preços das propostas ao mais próximo possível do valor de referência da 
administração. Nessas situações, a consagração de princípios próprios da administração 
pública (interesse público e eficiência sobretudo) recomendam que o preço orçado pela 
administração seja mantido sob sigilo até o fim da disputa; 
 
8.3.  O Valor Estimado da contratação, foi obtido pela cotação nº 181/2024 em anexo, oriundos 
da consulta de preços realizados pelo setor de compras, juntamente com as cotações anexas 
ao processo; 
 
9 – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

9.1. O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada, de acordo com 
as necessidades da Gerência requisitante, sempre que o objeto for divisível, desde que se 
verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, 
visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de 
capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 
unidades autônomas. Opta-se pelo parcelamento dos itens; 
 
9.2. A Lei nº 14.133/2021 dispõe que as compras deverão ser divididas em tantas parcelas 
quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com 
vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade sem perda da economia de escala. 
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10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 
10.1. A contratação correlata refere-se ao processo anterior de n° 81/2022 e pregão de n° 
051/2022 que tem o mesmo objeto deste Estudo Técnico Preliminar; 
 
11 – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

11.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, item 215 e 
classe bilhete de passagem, conforme Matéria publicada no Diário Oficial da Associação dos 
Municípios de Mato Grosso do Sul - ASSOMASUL, no dia 22/12/2023. Número da edição: 
3492 e 2025 a ser publicado. 

11.2. A despesa tem compatibilidade com a Lei Orçamentária Anual - LOA/2024 (Lei n° 1105 
de 20 de dezembro de 2023). 
 
12 – ESCOLAHA DO TIPO DA LICITAÇÃO  
 
12.1.  A partir da análise de que o presente objeto desta contratação é caracterizado como 
comuns e da realidade do mercado, concluiu-se que deverá ser realizado pela modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, para formalizar uma ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, onde o critério de julgamento é pelo MENOR PREÇO POR ITEM, 
modo de disputa “ABERTO”; 

Art. 75. É dispensável a licitação:  
“II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil 
novecentos e seis reais e dois centavos) Vide Decreto nº 11.871/23, no caso de outros 
serviços e compras”. 

 

12.2. O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas demandas 
estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações específicas, 
obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência 
no fornecimento, em igualdade de condições; 
 
12.3. O GERENCIADOR: GERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
TRABALHO promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive 
com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, 
como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 
 
12.4. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme 
regulamento operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, 
particularmente quanto a(ao): 

12.4.1. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
12.4.2. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como 
também suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 
12.4.3. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, 
durante toda sua vigência; 
12.4.4. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de 
contratação interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, inclusive 
indicando providência(s) complementar(es) necessária(s); 
12.4.5. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins 
de adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e 
jurisprudência do TCU; 
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12.4.6. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e 
revisões de preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na 
presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da 
ARP e comunicação aos órgãos e às entidades participantes; 
12.4.7. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o   contraditório, de   sanções   
decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao 
descumprimento das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações 
realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 
12.4.8. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 

 
12.5. CADASTRO RESERVA, para os casos de exclusão da licitante melhor classificada ou 
cancelamento dos seus preços registrados, conforme dispõe, respectivamente, o § 1º do 
artigo 18 e os artigos 28 e 29, todos do Decreto Municipal nº 1309/2023. 
 
12.6. Não será necessário a publicação da Intenção de Registro de Preços decorrente desta 
licitação, pois a presente contratação será exclusiva para prefeitura de Sonora-MS, conforme 
disposto no §1° do Art. 86 da Lei Federal 14.133/21. 

12.6.1. A Intenção de Registro de Preços (IRP) tem como finalidade permitir à 
Administração tornar pública suas intenções de realizar Pregão ou Concorrência para 
Registro de Preços, com a participação de outros órgãos governamentais que tenham 
interesse em contratar o mesmo objeto, possibilitando auferir melhores preços por meio 
de economia de escala. 
12.6.2. Quanto à obrigatoriedade de divulgação da IRP, registra-se que o Decreto 
Municipal nº 1309/2023, abrandou tal exigência, como se observa a partir da leitura do 
seguinte dispositivo legal: 

Art. 9º (...) 
§ 2º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado quando o órgão ou 
a entidade gerenciadora for o único contratante. 

12.6.3. Assim, vislumbra-se que, embora seja regra a divulgação da Intenção de 
Registro de Preços pelos órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Sonora, em 
razão da finalidade de tal procedimento, é perfeitamente cabível o seu afastamento, 
desde que haja justificativa adequada. 
12.6.4. No caso desta Prefeitura, optou-se pela não divulgação da presente IRP em 
virtude da ausência de estrutura administrativa satisfatória para fins de gerenciamento 
das Atas de Registro de Preços, bem como pela necessidade de realização e conclusão 
célere deste procedimento licitatório, o que não seria possível caso houvesse a 
divulgação da IRP, a qual poderia culminar na participação de outros órgãos da 
administração pública, levando esta instituição a qualidade de órgão gerenciador. 

 
12.7. É vedada a adesão a Ata de Registro de Preços (ARP), por outros municípios; 

12.7.1. O órgão gerenciador tem discricionariedade para permitir ou não a adesão de 
outros entes públicos à ARP. Esta discricionariedade é embasada na análise de 
vantajosidade, oportunidade e conveniência administrativa, conforme previsto na 
legislação vigente; 

Base Legal 
Art. 6º, XXXII, da Lei nº 14.133/2021: 
Define o sistema de registro de preços como "conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras". 
Art. 82, §3º, da Lei nº 14.133/2021: 
Estabelece que "a existência de preços registrados não obriga a Administração a 
firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização 
de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações e contratos". 
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Art. 86 da Lei nº 14.133/2021: 
Dispõe sobre a adesão de órgãos não participantes ao sistema de registro de 
preços, conhecida como "carona". Segundo o caput do artigo, a adesão de outros 
órgãos ou entidades ao sistema de registro de preços deve observar a 
vantajosidade para a administração e está condicionada à autorização do órgão 
gerenciador. 
Princípios Administrativos e Jurídicos Relevantes 
Princípio da Legalidade (Art. 37, caput, da Constituição Federal): 
A Administração Pública está sujeita ao princípio da legalidade, devendo atuar 
estritamente conforme a lei. A vedação à adesão de outros municípios à ARP, 
quando prevista no edital, está em conformidade com a legislação vigente. 
Princípio da Eficiência (Art. 37, caput, da Constituição Federal): 
A vedação pode ser justificada pela busca da eficiência administrativa, garantindo 
que os recursos públicos sejam utilizados da melhor maneira possível, evitando 
adesões que possam não ser vantajosas ou que comprometam a gestão eficiente 
da ARP. 
Princípio da Transparência (Art. 3º, III, da Lei nº 14.133/2021): 
A clareza nas regras do edital, incluindo a vedação à adesão de outros municípios, 
promove a transparência no processo licitatório, permitindo que todos os potenciais 
participantes tenham conhecimento prévio das condições estabelecidas. 
Precedentes Jurídicos 
Acórdão TCU nº 2.692/2015 – Plenário: 
O Tribunal de Contas da União (TCU) afirmou que "a adesão à ata de registro de 
preços deve ser expressamente prevista no edital e no contrato, sendo facultada ao 
órgão gerenciador a autorização ou não da adesão, conforme conveniência 
administrativa". 
Acórdão TCU nº 1.487/2017 – Plenário: 
Neste acórdão, o TCU reforçou que a adesão ao sistema de registro de preços deve 
ser fundamentada na análise da vantajosidade e na conveniência administrativa do 
órgão gerenciador. 
Acórdão TCU nº 1.233/2012 – Plenário: 
O TCU destacou que a adesão de órgãos ou entidades não participantes ao sistema 
de registro de preços deve ser vantajosa para a Administração, sendo indispensável 
a avaliação criteriosa por parte do órgão gerenciador. 
Decisões do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul (TCE-MS) 
Decisão TCE-MS nº 2.414/2018: 
O TCE-MS reafirmou a discricionariedade do órgão gerenciador em autorizar ou não 
a adesão de outros entes à ARP, enfatizando que tal decisão deve estar embasada 
na análise da conveniência e da vantajosidade para a administração pública. 
Decisão TCE-MS nº 3.672/2019: 
Nessa decisão, o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul destacou a 
importância de prever claramente no edital as condições de adesão à ARP, 
incluindo a possibilidade de vedação, como medida de transparência e segurança 
jurídica. 
Decisão TCE-MS nº 1.908/2020: 
O TCE-MS ressaltou que a vedação à adesão de outros municípios pode ser 
justificada pela necessidade de garantir a eficiência e a economicidade na gestão 
da ARP, evitando possíveis prejuízos decorrentes de adesões não planejadas. 

12.7.2. A vedação à adesão de outros municípios justifica-se pela busca da eficiência 
administrativa, evitando possíveis impactos negativos na gestão da ARP e garantindo 
que os recursos públicos sejam utilizados de forma otimizada. 
12.7.3. Visa assegurar que a utilização da ARP atenda exclusivamente às 
necessidades do órgão gerenciador e dos órgãos participantes, conforme a 
vantajosidade administrativa, garantindo a segurança jurídica do processo licitatório e a 
observância dos princípios da eficiência, economicidade e legalidade. 

 
13 – BENEFICIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 
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13.1. Os resultados pretendidos com a contratação é garantir o atendimento aos atendimento 
exclusivo de migrantes, pessoas em situação de rua e vulnerabilidade.  
 
13.2. Espera-se que a solução escolhida garanta uma contratação econômica do ponto de 
vista financeiro e eficiente em todos os aspectos, notadamente naqueles relacionados aos 
preços e qualidade, referente as confecção dos produtos. 
 
14 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
 
14.1. A finalidade do presente estudo é o serviço de fornecimento de passagens rodoviárias 
intermunicipais e interestaduais, não sendo necessárias adaptações no ambiente do órgão ou 
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de 
servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual. 
 
15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE 
TRATAMENTO 
 
15.1. Deverão ser acatadas as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade 
ambiental conforme disposto no art. 5º da Lei no 14.133/2021, no que couber; 
 
15.2. Deverão ser observadas, também, durante a execução, as orientações voltadas para as 
práticas sustentáveis. Além disso caberá a empresa realizar práticas sustentáveis de manejo 
dos recursos renováveis, a redução dos resíduos e poluições, a utilização de energia e 
materiais eficientemente, empregando equipamentos mais modernos e adequados às normas 
e preservação ambiental. 
 
15 - CONCLUSÃO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
16.1. Os estudos preliminares evidenciaram que a escolha da proposta mais vantajosa para 
Contratação de empresa, através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para prestação 
de serviços de fornecimento de passagens rodoviárias intermunicipais e interestaduais, são 
consideradas necessárias e essenciais para a continuidade das atividades; 
 
16.2. Com base nos elementos anteriores do presente documento de estudos preliminares, 
declara-se ser viável a contratação solicitada. 
 

DECLARO que: 

(  X  ) É VIÁVEL a presente contratação; 
(       ) NÃO É VIÁVEL a presente contratação. 

Sonora – MS, 17 de setembro de 2024. 

Elaborado por: 
                            _____________________________________ 

                                                      Bruna Lopes de Sá 
                DECRETO 1319/2023 
 

Estudo Técnico Preliminar aprovado por:  
 

_______________________________________ 
Calinca Lazzarotto 

Gerente Municipal de Assistência Social e Trabalho  
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 150/2024 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA/DISPENSA Nº 027/2024 

 

PROPONENTE: 

CNPJ N° 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: 

FONE: E-MAIL: 

OBJETO: Contratação exclusiva para Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) 

ou Microempreendedor Individual (MEI), assim definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006, através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para prestação de 

serviços para fornecimento de passagens rodoviárias intermunicipais e interestaduais, juntamente 

com taxa de embarque para atendimento a solicitação da Gerência Municipal de Assistência Social e 

Trabalho, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos 

 

ITEM CODIGO PRODUTO UND QTD 
MARCA/ 
MODELO 

V. 
UNIT. 

V. 
TOTAL 

 

1 15405 

PASSAGEM  DE SONORA/MS A COXIM/ MS + 
TAXA DE EMBARQUE  -* PASSAGEM  DE 
SONORA/MS A COXIM/ MS  
*TAXA DE EMBARQUE 

UN 250  0,00 0,00 

2 15406 

PASSAGEM DE SONORA/MS A 
RONDONOPOLIS/MT + TAXA DE EMBARQUE-
* PASSAGEM DE SONORA/MS A 
RONDONOPOLIS/MT  
* TAXA DE EMBARQUE 

UN 250  0,00 0,00 

3 15412 

PASSAGEM  CAMPO GRANDE/MS A 
SONORA/MS + TAXA DE EMBARQUE-* 
PASSAGEM  CAMPO GRANDE/MS A 
SONORA/MS  
* TAXA DE EMBARQUE 

UN 40  0,00 0,00 

4 15410 

PASSAGEM DE COXIM/MS A SONORA/MS + 
TAXA DE EMBARQUE-* PASSAGEM DE 
COXIM/MS A SONORA/MS  
* TAXA DE EMBARQUE 

UN 150  0,00 0,00 

5 15411 

PASSAGEM RONDONOPOLIS/MT A 
SONORA/MS + TAXA DE EMBARQUE-* 
PASSAGEM RONDONOPOLIS/MT A 
SONORA/MS  
* TAXA DE EMBARQUE 

UN 80  0,00 0,00 

6 15407 

PASSAGEM SONORA/MS A CAMPO 
GRANDE/MS + TAXA D EMBARQUE-* 
PASSAGEM SONORA/MS A CAMPO 
GRANDE/MS  
* TAXA D EMBARQUE 

UN 40  0,00 0,00 

 
Prazo da proposta, 180 (cento e oitenta) dias. 
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Declaramos de que nos preços propostos estão inclusos todos os impostos, taxas, custos com 
transporte, e todas as demais despesas necessárias ao perfeito cumprimento da obrigação objeto da 
licitação; 

A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
Declaramos que concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especificações deste 
EDITAL e seus anexos; 
Conta Corrente nº XXXX, da Agência nº XXXX, do Banco XXXX nº XXXX, de titularidade da 
CONTRATADA. 
 
Dados do responsável pela assinatura do contrato: 
Nome,  
Qualificação (cargo ou função),  
Dados pessoais (nacionalidade, estado civil e profissão),  

Número dos documentos pessoais (RG, CPF),  
Endereço completo. 
 
Titular dos seguintes canais de comunicação eletrônica e-mail: xxxxxxxxx@xxx.com , 
WhatsApp (XX) XXXXX-XXXX, pelos quais poderá receber solicitações, requerimentos, 
notificações e etc.  

Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com 
a legislação nele indicada, propomos o (s) valor (es) acima 
pelo prazo de __ dias corridos. 
 
 
 
________ - __, __ de ________ de 2024. 
 
 
 
____________________________ 
Nome do Responsável pela Empresa 
CNPJ n° 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° XXX/2023 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 027/2024  

 
PROCESSO Nº 150/2024  

 
O Poder Executivo do MUNICÍPIO DE SONORA, com sede na Av. Edson Aparecido 

Fernandes de Campos, nº 750, Centro, CEP: 79.415-000, na cidade de Sonora / MS, 

inscrito no CNPJ sob o nº 24.651.234/0001-67, neste ato representado pelo Sr. 

ENELTO RAMOS DA SILVA, ocupante do cargo de Prefeito Municipal, portador da 

matrícula funcional nº 2621, por intermédio da GERÊNCIA DO FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO, inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXXXXX-

XX, situado à Avenida xxxxxxxxxxxxxxxxxx, n° xxxxx, centro, na cidade Sonora/MS, 

neste ato representada pela Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, ocupante do 

cargo GERENTE MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO, nomeada 

pelo Decreto nº xxxx, de xx de xxxxxx de xxxxx, publicada no D.O.M de xx de xxxxxx 

de xxxx, portadora da Matrícula Funcional nº xxxx, doravante denominados 

ADMINISTRAÇÃO, e o(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediado(a) na Rua/Av XXXXXXXXXX, nº 

XXX, Bairro, CEP: XX.XXX-XXX, na cidade de XXXXXXX / XX, doravante designado 

COMPROMITENTE FORNECEDOR, neste ato representado(a) por 

XXXXXXXXXXXXXXX (nome e função no contratado), ), e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação nº  027/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

DO OBJETO:  

 

1. O presente termo tem por objetivo e finalidade o Registro de Preço visando a 

exclusiva para Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

Microempreendedor Individual (MEI), assim definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006, através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para 

prestação de serviços para fornecimento de passagens rodoviárias intermunicipais e 

interestaduais, juntamente com taxa de embarque para atendimento a solicitação da 

Gerência Municipal de Assistência Social e Trabalho, nas condições definidas no ato 

convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata da Dispensa de Licitação nº  

027/2024, que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro. 

 

1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 

contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens e 

serviços registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
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legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. Os 

materiais e serviços ofertados deverão ser de boa qualidade, aprovados órgão 

pertinente e atender as demais características e informações constantes na Proposta 

de Preços.  

 

1.2. Os serviços ofertados deverão respeitar exatamente as especificações contidas 

no Anexo II (Proposta). 

 

1.3. O objeto contratado terá que estar dentro das normas de legislação vigente de 

qualidade/técnica aplicando-se subsidiariamente, no que couberem as disposições da 

Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

1.4. A CONTRATADA deverá entregar na INTEGRALIDADE os itens 

requisitados pela CONTRATANTE. No caso de entrega parcial dos itens requisitados 

a CONTRATANTE determinará a sua complementação, ou rescisão contratual, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis. 

ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

 

2. A presente ARP é integrada apenas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR Gerência 

Municipal de Assistência Social e Trabalho identificado no preâmbulo. 

 

REGISTROS FORMALIZADOS 

 

3. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO 

DE PREÇOS referente ao fornecimento de materiais, através da oferta de pelo menor 

preço, cujas especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e 

fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório 

supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente: 

 
 

ÓRGÃO 
GERENCIADOR 

 

EMPRESA:   

ENDEREÇO:   

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

PASSAGEM  DE SONORA/MS A COXIM/ MS + 
TAXA DE EMBARQUE  -* PASSAGEM  DE 
SONORA/MS A COXIM/ MS  
*TAXA DE EMBARQUE 

UN 250 

 

X,XX X,XX 
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a. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao 
cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos 
termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, a 
quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado 
a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser totalmente 
observados e cumpridos: 

b. Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas 
as condições gerais de execução do objeto. 

c. Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) conta(m) 
registrado(s). 

d. Processo nº 150/2024, referente ao Avisa da Contratação Direta nº 027/2024 

 

CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES 

4. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente 
com a presente ARP, CADASTRO RESERVA de licitante(es) interessado(s) em 
eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, havendo REVOGAÇÃO 
ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no certame, POR 
ITEM DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inc. VII, e § 5º, inc. VI, da Lei 
14.133/2021. 

a. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) 
da proposta do titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de 
cancelamento do registro do titular, observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 

b. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das 
condições de participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação 
da qualidade do objeto indicado na sua proposta e do cumprimento das condições 
de habilitação, nos termos fixados no edital do certame. 

2 

PASSAGEM DE SONORA/MS A 
RONDONOPOLIS/MT + TAXA DE EMBARQUE-* 
PASSAGEM DE SONORA/MS A 
RONDONOPOLIS/MT  
* TAXA DE EMBARQUE 

UN 250 

 

X,XX X,XX 

3 

PASSAGEM  CAMPO GRANDE/MS A SONORA/MS 
+ TAXA DE EMBARQUE-* PASSAGEM  CAMPO 
GRANDE/MS A SONORA/MS  
* TAXA DE EMBARQUE 

UN 40 

 

X,XX X,XX 

4 

PASSAGEM DE COXIM/MS A SONORA/MS + TAXA 
DE EMBARQUE-* PASSAGEM DE COXIM/MS A 
SONORA/MS  
* TAXA DE EMBARQUE 

UN 150 

 

X,XX X,XX 

5 

PASSAGEM RONDONOPOLIS/MT A SONORA/MS 
+ TAXA DE EMBARQUE-* PASSAGEM 
RONDONOPOLIS/MT A SONORA/MS  
* TAXA DE EMBARQUE 

UN 80 

 

X,XX X,XX 

6 

PASSAGEM SONORA/MS A CAMPO GRANDE/MS 
+ TAXA D EMBARQUE-* PASSAGEM SONORA/MS 
A CAMPO GRANDE/MS  
* TAXA D EMBARQUE 

UN 40 

 

X,XX X,XX 
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c. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame 
para seleção do titular da presente ARP realizar o procedimento de análise dos 
critérios indicados no item anterior. 

d. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO 
RESERVA, deverá a ARP ser republicada para fins de eficácia. 

e. O prazo para o licitante manifestar interesse em participar do cadastro 
reserva será de 2 (duas) horas a contar da homologação. 

 

VIGÊNCIA DA ARP 

5. A presente ARP tem vigência será de 01 (um) ano, contados a partir da data 
da sua publicação, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos permitidos 
no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

a. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e 
de comprovação da vantajosidade dos preços. 

b. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de 
prorrogação pactuado pelas partes nos autos de gestão da ARP. 

c. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos 
termos previstos no item 20 deste documento. 

 

CONTRATAÇÕES FUTURAS 

6. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas 
diretamente pelo órgão gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver), 
observados os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de 
licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na legislação e na 
jurisprudência do TCU. 

a. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa 
concordância dos interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE 
QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre 
este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da IN nº 06/2014 - SLTI/MP, o 
qual será formalizado nos autos de gestão da ARP por despacho da autoridade 
competente e publicado no DOU. 

b. Em caso de licitação com critério de julgamento por ITEM, as contratações 
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens 
de cada grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual 
ou inferior aos preços contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis 
com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

c. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Aviso de 
contratação Direta nº 027/2024 e seus anexos. 

 

 

mailto:licitacao@sonora.ms.gov.br


   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

CNPJ N° 24.651.234/0001-67 

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750 – Centro – Sonora – MS – Fone: 067-3254-1138 
e-mail: licitacao@sonora.ms.gov.br 

 

VÍNCULOS DA ARP 

7. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

a. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência 
da ARP, ao cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à 
formalização das contratações dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão 
do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no CONTRATO 
anexo. 

 

ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 

8. É vedada a adesão a Ata de Registro de Preços (ARP), por outros municípios e 

órgãos da administração indireta; 

8.1.  O órgão gerenciador tem discricionariedade para permitir ou não a adesão 

de outros entes públicos à ARP. Esta discricionariedade é embasada na análise 

de vantajosidade, oportunidade e conveniência administrativa, conforme previsto 

na legislação vigente; 
Base Legal 

Art. 6º, XXXII, da Lei nº 14.133/2021: 

Define o sistema de registro de preços como "conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 

contratações futuras". 

Art. 82, §3º, da Lei nº 14.133/2021: 

Estabelece que "a existência de preços registrados não obriga a Administração a 

firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização 

de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações e contratos". 

Art. 86 da Lei nº 14.133/2021: 

Dispõe sobre a adesão de órgãos não participantes ao sistema de registro de 

preços, conhecida como "carona". Segundo o caput do artigo, a adesão de outros 

órgãos ou entidades ao sistema de registro de preços deve observar a 

vantajosidade para a administração e está condicionada à autorização do órgão 

gerenciador. 

Princípios Administrativos e Jurídicos Relevantes 

Princípio da Legalidade (Art. 37, caput, da Constituição Federal): 

A Administração Pública está sujeita ao princípio da legalidade, devendo atuar 

estritamente conforme a lei. A vedação à adesão de outros municípios à ARP, 

quando prevista no edital, está em conformidade com a legislação vigente. 

Princípio da Eficiência (Art. 37, caput, da Constituição Federal): 

A vedação pode ser justificada pela busca da eficiência administrativa, garantindo 

que os recursos públicos sejam utilizados da melhor maneira possível, evitando 

adesões que possam não ser vantajosas ou que comprometam a gestão eficiente 

da ARP. 

Princípio da Transparência (Art. 3º, III, da Lei nº 14.133/2021): 

A clareza nas regras do edital, incluindo a vedação à adesão de outros municípios, 

promove a transparência no processo licitatório, permitindo que todos os potenciais 

participantes tenham conhecimento prévio das condições estabelecidas. 
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Precedentes Jurídicos 

Acórdão TCU nº 2.692/2015 – Plenário: 

O Tribunal de Contas da União (TCU) afirmou que "a adesão à ata de registro de 

preços deve ser expressamente prevista no edital e no contrato, sendo facultada ao 

órgão gerenciador a autorização ou não da adesão, conforme conveniência 

administrativa". 

Acórdão TCU nº 1.487/2017 – Plenário: 

Neste acórdão, o TCU reforçou que a adesão ao sistema de registro de preços deve 

ser fundamentada na análise da vantajosidade e na conveniência administrativa do 

órgão gerenciador. 

Acórdão TCU nº 1.233/2012 – Plenário: 

O TCU destacou que a adesão de órgãos ou entidades não participantes ao sistema 

de registro de preços deve ser vantajosa para a Administração, sendo indispensável 

a avaliação criteriosa por parte do órgão gerenciador. 

Decisões do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul (TCE-MS) 

Decisão TCE-MS nº 2.414/2018: 

O TCE-MS reafirmou a discricionariedade do órgão gerenciador em autorizar ou não 

a adesão de outros entes à ARP, enfatizando que tal decisão deve estar embasada 

na análise da conveniência e da vantajosidade para a administração pública. 

Decisão TCE-MS nº 3.672/2019: 

Nessa decisão, o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul destacou a 

importância de prever claramente no edital as condições de adesão à ARP, 

incluindo a possibilidade de vedação, como medida de transparência e segurança 

jurídica. 

Decisão TCE-MS nº 1.908/2020: 

O TCE-MS ressaltou que a vedação à adesão de outros municípios pode ser 

justificada pela necessidade de garantir a eficiência e a economicidade na gestão 

da ARP, evitando possíveis prejuízos decorrentes de adesões não planejadas. 

 

8.2. A vedação à adesão de outros municípios justifica-se pela busca da 

eficiência administrativa, evitando possíveis impactos negativos na gestão da 

ARP e garantindo que os recursos públicos sejam utilizados de forma otimizada. 

8.3. Visa assegurar que a utilização da ARP atenda exclusivamente às 

necessidades do órgão gerenciador e dos órgãos participantes, conforme a 

vantajosidade administrativa, garantindo a segurança jurídica do processo 

licitatório e a observância dos princípios da eficiência, economicidade e 

legalidade. 

 

ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 

9. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da 

presente ARP, inclusive com registro em processo administrativo de gestão de 

todas contratações dela decorrentes, como também de todos os demais atos 

inerentes aos procedimentos de gestão. 

9.1. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme 

regulamento operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da 
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presente ARP, particularmente quanto a(ao): 

9.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 

9.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, 

como também suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e 

publicadas; 

9.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de 

contratações, durante toda sua vigência; 

9.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de 

contratação interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP; 

9.6. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados 

para fins de adequação às novas condições de mercado, observada a legislação 

vigente e jurisprudência do TCU; 

9.7. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes 

e revisões de preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro 

contidos na presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a publicação das 

novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às entidades participantes; 

9.8. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o   contraditório,   de   sanções   

decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em 

relação ao descumprimento das obrigações contratuais, unicamente referentes às 

contratações realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

9.9. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 

 

DO PRAZO DE ENTREGA 

 
10. As entregas se darão de forma parcelada e imediata. Conforme solicitação dos 
pedidos/requisições.  

10.1.1. Observações: as passagens só poderão ser entregues de maneira 
remota via e-mail ou whatsapp, em número e email AUTORIZADO pela Gerência 
de Assistência Social e Trabalho, ou retiradas na empresa vencedora do 
certame. 

10.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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10.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 
OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

11. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

11.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como 
assinar o termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, 
contados da convocação; 
11.2. Indicar,   no   prazo   máximo   de 05 dias corridos,    a concordância   ou   
não   em   relação à(s) solicitação(ões) de adesão por órgão ou entidade da 
Administração Pública não participante, indicando expressamente que tal 
contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas para 
com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

11.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, 
modelos, condições e prazos fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) 
integrante da presente ARP, como também na sua respectiva proposta de preços, 
ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou 
dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou 
superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado 
à contratante; 

11.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos 
indicados nesta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), 
comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

11.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na 
presente ARP; 

11.6. Fornecer, sempre   que   solicitado, no   prazo   máximo   de 05 dias corridos, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 

11.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas 
a partir da data de homologação do procedimento licitatório; 

11.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 
das obrigações assumidas na ARP; 

11.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato; 

11.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas na proposta, todas as condições de participação e de 
habilitação exigidas na licitação. 
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PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 

12. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, 
prorrogações, cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP 
– Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, no site do Diário Oficial da 
Assomassul, http://diariooficialms.com.br/assomasul?pagina=o-diario-oficial. 
12.1.            Todas as informações do presente registro de preço serão também 
disponibilizadas, durante sua vigência, no site do ÓRGÃO 
GERENCIADOR a Internet  
http://s2.asp.srv.br/etransparencia.pm.sonora.ms/servlet/portal, inclusive com a 
íntegra da ARP e alterações posteriores. 
 

ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

13. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, 
com base na variação anual do IGP-M ou IPCA, ou outro índice que venha a 
sucedê-lo, desde que decorridos 12 MESES, contados da assinatura da ARP. 

a. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de 
comprovado desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a pactuação/negociação de novo valor 
compatível com o de mercado, para cada ITEM do objeto registrado. 

b. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos 
em decorrência da álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo 
revisão de preços em casos de variação inflacionária ordinária, observando-se as 
regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

c. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço 
registrado, será o respectivo registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM 
do objeto registrado, sem aplicação de qualquer sanção ao particular, mantendo-se 
hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou solicitadas, bem como os 
demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 

d. Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para 
o respectivo ITEM, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 3 
desta ARP. 

e. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos 
fixados no item 12 desta ARP. 

 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 

CONTIDAS NA ARP 

14. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos 
contratos estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no item 9 do 
EDITAL, sem prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da 
responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

a. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em 
relação ao descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também 
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aos contratos por ele firmados em decorrência do presente registro de preços. 

b. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento 
para fins de apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas 
nos casos de inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao 
gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

15. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

 
80 – Gerência Municipal de Assistência Social e Trabalho 
80102 – Gerência do Fundo Municipal de Assistência Social e Trabalho 
08.244.8010-2.103 – Manutenção dos Beneficios Eventuais 
339032 – Material de Distribuição Gratuita 
Fonte de Recursos: 16610000 
Dotação Orçamentária: 726 

 

15.2. Dotações que vierem a ser substituídas no exercício seguinte. 

 

16 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

Recebimento do Objeto: 

16.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta; 

16.2. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo 

para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis; 

16.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais; 

16.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 
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16.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo; 

16.6.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação: 

16.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

seguinte prazo: 

I – 30 (trinta dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

II – 30 (trinta dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa; 

16.7.1. Os prazos de que trata o inciso I do item 16.7. Poderão ser 

excepcionalmente prorrogados, justificadamente, por igual período, quando 

houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais.  

16.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) a data da emissão;  

b) os dados do contrato e do órgão contratante;  

c) o período respectivo de execução do contrato;  

d) o valor a pagar; e  

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

16.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;   
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16.11. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 

16.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante; 

16.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

16.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa;  

16.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação; 

16.16.  Em conformidade com o decreto municipal 1379/2023, a administração pública 

efetuara retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos que efetuarem 

as pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, 

inclusive obras de construção civil com base na Instrução normativa da receita federal 

n°1234/2012 e suas alterações; 

16.16.1. Não se sujeita a retenção do imposto de renda na fonte os pagamentos 

efetuados a todas as pessoas jurídicas descrito no art. 4° desta normativa.  

16.16.1.1. As empresas de prestação de serviços incidentes sobre a renda 

na fonte deverão destacar a alíquota prevista no ramo de sua atividade de 

acordo com o disposto no art. 3°-A, da instrução normativa 1.234/2012 

casos omissos a alíquota prevista nos arts. 714 e 718 do Decreto Federal 

n°9.580/2018, conforme caso. 

16.16.1.2. Nos casos de pagamentos realizados por meio de documentos 

que contenham código de barras ou código PIX nos casos de débito 

automático em conta, sem a correção, por parte do fornecedor do bem ou 

da prestação do serviço do documento de cobrança ou do débito 

automático de forma a considerar o valor do imposto de renda a ser retido 
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será emitido documento de arrecadação municipal, em nome do 

fornecedor, com vencimento no dia 10 (dez) do mês subsequente ao 

pagamento realizado, salvo se substituírem o documento incorreto por 

outro emitido conforme regras do caput. 

Prazo de pagamento: 

16.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, respeitando a ordem cronológica conforme 

seção anterior; 

16.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

Forma de pagamento: 

16.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado; 

16.19.1. Conta Corrente nº XXXX, da Agência nº XXXX, do Banco XXXX nº 

XXXX, de titularidade da CONTRATADA. 

16.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento; 

16.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável; 

16.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

16.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 
 

CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP 

17. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM, por 
iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a. Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo 
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preço nos casos de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao 
mercado, conforme regras previstas no item 12 desta ARP, Lei 14.133/2021 e no 
Decreto nº 7.892/2013, e alterações posteriores. 

b. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação 
formal, bem como haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento 
das exigências insertas nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

c. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, 
devidamente justificadas. 

d. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao 
interesse público, quando o titular do registro: 

e. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes 
nesta ARP; 

f. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual 
no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão 
ou entidade Contratante; 

g. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com 
base neste ARP; 

h. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na 
licitação, salvo irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 

i. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 
14.133/2021. 

j. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo 
administrativo com despacho fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, mediante registro em termo de cancelamento/revogação 
assinado pelas partes interessadas. 

k. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de 
qualquer espécie de sanção administrativa ao titular do registro. 

l. O cancelamento/revogação do registro na hipótese prevista no item 14.2 
desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse público. 

m. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e 
fundamentada do ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla 
defesa em processo administrativo. 

n. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento 
de apuração da responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face 
do titular do registro. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

18. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação 
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vigente, particularmente com a Lei 14.133/2021, Decreto nº. 7.892/2013, IN nº 
06/2014 - SLTI/MP e o regulamento interno do Sistema de Registro de Preços. 

a. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente as 
Gerências Requisitantes. 
 

Sonora – MS, ____ de __________ de 2024. 

 CONTRATANTES: 

______________________________                _____________________________ 
      Enelto Ramos da Silva                                  XXXXXXXXXXXXXXXXX 
        Prefeito Municipal de Sonora                          XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
    
 
              
_______________________________ 

Nome: 

Responsável pela empresa Contratada 

 

Testemunhas 

 

___________________________                           ____________________________ 

Nome:           Nome: 
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ANEXO V – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 027/2024  

 

MINUTA DE CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA 

(ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), ASSIM DEFINIDOS PELO 

ART. 3º E 18-A, §1º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, ATRAVÉS 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS 

INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS, JUNTAMENTE COM TAXA DE 

EMBARQUE PARA ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SONORA - MS, O FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

O Poder Executivo do MUNICÍPIO DE SONORA, com sede na Av. Edson Aparecido Fernandes 

de Campos, nº 750, Centro, CEP: 79.415-000, na cidade de Sonora / MS, inscrito no CNPJ sob o 

nº 24.651.234/0001-67, neste ato representado pelo Sr. XXXXXXXXXX, ocupante do cargo de 

Prefeito Municipal, portador da matrícula funcional nº 2621, por intermédio da FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO, inscrita no CNPJ n.º XXXXXXXXXXXXXXXXX, 

situada a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, n.º XXXX, Centro, CEP: 79.415-000, no Município de 

Sonora – MS, neste ato representado pela Sra. XXXXXXXXXXXX, ocupante do cargo de 

GERENTE MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO, nomeada pelo Decreto nº 

XXXX de XX de XXXXX de XXXXX, publicada no D.O.M de XXXX de XXXX de XXXX, portadora 

da Matrícula Funcional nº 1XXXXXXX, doravante denominados CONTRATANTES,  e o(a) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 

sediado(a) na Rua/Av XXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro, CEP: XX.XXX-XXX, na cidade de XXXXXXX 

/ XX, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXXXXX 

(nome e função no contratado), e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa de Licitação nº  027/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O Objeto da Contratação: Contratação exclusiva para Microempresa (ME), Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), assim definidos pelo art. 3º 
e 18-A, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006, através do SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS para prestação de serviços para fornecimento de passagens rodoviárias 
intermunicipais e interestaduais, juntamente com taxa de embarque para atendimento a 
solicitação da Gerência Municipal de Assistência Social e Trabalho, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
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ITEM CODIGO PRODUTO UND QTD 
MARCA/ 
MODELO 

V. 
UNIT. 

V. 
TOTAL 

 

1 15405 

PASSAGEM  DE SONORA/MS A COXIM/ MS + 
TAXA DE EMBARQUE  -* PASSAGEM  DE 
SONORA/MS A COXIM/ MS  
*TAXA DE EMBARQUE 

UN 250  0,00 0,00 

2 15406 

PASSAGEM DE SONORA/MS A 
RONDONOPOLIS/MT + TAXA DE EMBARQUE-
* PASSAGEM DE SONORA/MS A 
RONDONOPOLIS/MT  
* TAXA DE EMBARQUE 

UN 250  0,00 0,00 

3 15412 

PASSAGEM  CAMPO GRANDE/MS A 
SONORA/MS + TAXA DE EMBARQUE-* 
PASSAGEM  CAMPO GRANDE/MS A 
SONORA/MS  
* TAXA DE EMBARQUE 

UN 40  0,00 0,00 

4 15410 

PASSAGEM DE COXIM/MS A SONORA/MS + 
TAXA DE EMBARQUE-* PASSAGEM DE 
COXIM/MS A SONORA/MS  
* TAXA DE EMBARQUE 

UN 150  0,00 0,00 

5 15411 

PASSAGEM RONDONOPOLIS/MT A 
SONORA/MS + TAXA DE EMBARQUE-* 
PASSAGEM RONDONOPOLIS/MT A 
SONORA/MS  
* TAXA DE EMBARQUE 

UN 80  0,00 0,00 

6 15407 

PASSAGEM SONORA/MS A CAMPO 
GRANDE/MS + TAXA D EMBARQUE-* 
PASSAGEM SONORA/MS A CAMPO 
GRANDE/MS  
* TAXA D EMBARQUE 

UN 40  0,00 0,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou Aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.3.3. A proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de _____ (______) _______, contadas da 

publicação do extrato, na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

Condições de Entrega 

3.1. As entregas se darão de forma parcelada e imediata. Conforme solicitação dos 
pedidos/requisições.  
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3.1.1. Observações: as passagens só poderão ser entregues de maneira remota via e-
mail ou whatsapp, em número e email AUTORIZADO pela Gerência de Assistência 
Social e Trabalho, ou retiradas na empresa vencedora do certame. 

3.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

3.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

3.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 

3.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

3.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim; 

3.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

3.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

3.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.11. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.  
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3.11.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º); 

3.11.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção; 

3.11.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

3.11.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato; 

3.11.5. O fiscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual; 

3.12. O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário; 

3.12.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

3.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração; 

3.13.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais; 

3.13.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 

do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 
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3.13.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações; 

3.13.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 

ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 

3.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual; 

3.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 

5.1 O valor total contratado é de R$ XXX (XX). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

Recebimento do Objeto 

6.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta; 
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6.2. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis; 

6.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais; 

6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento; 

6.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo; 

6.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato; 

Liquidação 

6.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o seguinte prazo: 

I – 30 (trinta dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

II – 30 (trinta dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

6.7.1. Os prazos de que trata o inciso I do item 6.7. Poderão ser excepcionalmente 

prorrogados, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.  

6.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

f) a data da emissão;  

g) os dados do contrato e do órgão contratante;  

h) o período respectivo de execução do contrato;  

i) o valor a pagar; e  

j) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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6.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;   

6.11. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

6.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

6.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

6.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

6.16. Em conformidade com o decreto municipal 1379/2023, a administração pública 

efetuara retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos que efetuarem as 

pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 

obras de construção civil com base na Instrução normativa da receita federal n°1234/2012 e 

suas alterações. 

6.16.1. Não se sujeita a retenção do imposto de renda na fonte os pagamentos 

efetuados a todas as pessoas jurídicas descrito no art. 4° desta normativa.  

6.16.1.1. As empresas de prestação de serviços incidentes sobre a renda na fonte 

deverão destacar a alíquota prevista no ramo de sua atividade de acordo com o 

disposto no art. 3°-A, da instrução normativa 1.234/2012 casos omissos a alíquota 

prevista nos arts. 714 e 718 do Decreto Federal n°9.580/2018, conforme caso. 

6.16.1.2. Nos casos de pagamentos realizados por meio de documentos que 

contenham código de barras ou código PIX nos casos de débito automático em 
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conta, sem a correção, por parte do fornecedor do bem ou da prestação do serviço 

do documento de cobrança ou do débito automático de forma a considerar o valor 

do imposto de renda a ser retido será emitido documento de arrecadação 

municipal, em nome do fornecedor, com vencimento no dia 10 (dez) do mês 

subsequente ao pagamento realizado, salvo se substituírem o documento 

incorreto por outro emitido conforme regras do caput. 

Prazo de pagamento 

6.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta dias) úteis para pagamento, a 

contar da liquidação da despesa, respeitando a ordem cronológica, conforme seção anterior, 

nos termos do decreto Municipal n° 1423/2024. 

6.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

Forma de pagamento 

6.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.19.1. Conta Corrente nº XXXX, da Agência nº XXXX, do Banco XXXX nº XXXX, de 

titularidade da CONTRATADA. 

6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. 7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1. O reajuste deve ser concedido de ofício pela Administração, quando completado o lapso 

de 12 (doze) meses a contar da data da apresentação da proposta ou da data-base da 

categoria profissional envolvida na execução do objeto 
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7.2.        Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M ou 

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1 São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 
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8.7  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei 

n.º 14.133/2021): 

8.9.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 

indiretamente o objeto contratado; 

8.9.2 fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 

contratado; 

8.9.3  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 

8.9.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.9.5 demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo 

do objeto da contratação; 

8.9.6 prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 

gestão interna do contratado. 

 
8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município de Sonora-

MS para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.9.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período.  

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou 

gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, 

nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  
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9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante;  

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;  

9.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

9.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
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9.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

9.23. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 

bem-estar no trabalho; 

9.24. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

9.25. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Termo de Referência, no prazo determinado; 

9.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 

a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.27. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados 

por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 

quando for o caso; 

9.28. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no 

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.29. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não 

receber o vale-transporte; 

9.30. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 

localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a 

possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade 

de cumprimento desta disposição, a contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a 

Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

9.31. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
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demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.32. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus 

serviços no turno imediatamente subsequente; 

9.33. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 

das obrigações relativas à execução do contrato, conforme descrito no Termo de Referência; 

9.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

9.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao 

contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.36. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

9.37. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

9.38 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado; 

9.39 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos 

de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando 

disponível. 

9.40 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se 

tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006;  

9.40.1 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de 

serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples 

Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 

30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das 

exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 

9.40.2 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia 

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 
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comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de 

obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de subornação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

10.7. O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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10.10.1.Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  

 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, devido: 

11.1.1. ao baixo risco da contratação; 

11.1.2. ao abaixo custo da contratação; 

11.1.3. ao prazo de contrata ser inferior a 12 (doze) meses. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
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(1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 180 (cento) dias; 

(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
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ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

 

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

13.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

13.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3 Indenizações e multas. 

13.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.6 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do 

contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.  

13.7 O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, 

quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

13.8 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 

contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados 

serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção 

do contrato de trabalho.  

13.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

13.11.1 a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de 

descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas 

rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela 

Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, 

da Lei n.º 14.133/2021); e  

13.11.2 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional 

ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

13.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 

contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços 

objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, 

§3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

13.11 O contratante poderá ainda: 

13.11.1  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a 

garantia prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme 

legislação que rege a matéria; e 

13.11.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 

causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, 

reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 
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13.12 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no processo 

de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.12.1. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue 

na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente 

superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 

2010). 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

80 – Gerência Municipal de Assistência Social e Trabalho 
80102 – Gerência do Fundo Municipal de Assistência Social e Trabalho 
08.244.8010-2.103 – Manutenção dos Beneficios Eventuais 
339032 – Material de Distribuição Gratuita 
Fonte de Recursos: 16610000 
Dotação Orçamentária: 726 

 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 
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16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sonora/MS para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

18.2. E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam este TERMO DE 

CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual teor, sendo lavrado um para cada Gerência/Fundo, 

na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Sonora – MS, XX de XXXXX de 2024. 

CONTRATANTES: 

 

__________________________________          ____________________________________ 

     Enelto Ramos da Silva                                                  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
      Prefeito Municipal de Sonora                                          xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
CONTRATADA: 
 
 
_____________________________ 
Nome: 
Responsável pela empresa Contratada 
 
 
________________________________                                   _____________________________ 
Nome:        nome: 
 
  

mailto:licitacao@sonora.ms.gov.br


   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

CNPJ N° 24.651.234/0001-67 

Av. Edson Aparecido Fernandes de Campos, 750 – Centro – Sonora – MS – Fone: 067-3254-1138 
e-mail: licitacao@sonora.ms.gov.br 

 

ANEXO VI - DA JUSTIFICATIVA DO VALOR ESTIMADO 

I – NÃO DIVULGAÇÃO DO VALOR ESTIMADO: 

Os valores médios unitários não serão informados de acordo com jurisprudência 

do Tribunal de Contas da União, conforme julgados exemplificativos: 

[...] 35. Portanto, nas licitações na modalidade de pregão, os 
orçamentos estimados em planilhas de quantitativos e preços 
unitários - e, se for o caso, os preços máximos unitários e global 
- não constituem elementos obrigatórios do edital, devendo, no 
entanto, estar inseridos nos autos do respectivo processo licitatório. 
(Acórdão n.º 392/2011-Plenário, TC-033.876/2010-0, Rel. Min. José 
Jorge, 16.02.2011) (grifou-se) 
REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO (...). 1. Na 
licitação na modalidade pregão, o orçamento estimado em 
planilhas de quantitativos e preços unitários não constitui um dos 
elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido 
obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao certame. Ficará 
a critério do gestor, no caso concreto, a avaliação da 
oportunidade e conveniência de incluir esse orçamento no edital 
ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos 
interessados e os meios para obtê-lo.” (Acórdão nº 114/2007, 
Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler) (grifou-se) 
[...] 9. Assim, ressalvada a necessidade de que as estimativas estejam 
presentes no processo, acredito que deve ficar a critério do gestor 
a decisão de publicá-las também no edital, possibilitando desse 
modo que adote a estratégia que considere mais eficiente na 
busca pela economicidade da contratação.” (Acórdão nº 
1405/2006, Plenário, Rel. Min. Marcos Vinicios Vilaça) (grifou-se) 

 
Sonora, MS, 29 de outubro de 2024. 

  

______________________ 
Calinca Lazzarotto 

Gerente Municipal de Administração, 
 

 

mailto:licitacao@sonora.ms.gov.br

